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Decreta:
Artigo 1º -  Fica oficializado, sem ônus para os

cofres públicos, o Colar “Carlos de Souza Naza-
reth”, instituído pela Associação Comercial de São
Paulo, nos termos do Regulamento que acompanha
este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2003.
REGULAMENTO DO COLAR “CARLOS DE

SOUZA NAZARETH”
Artigo 1º - O Colar “Carlos de Souza Nazareth”,

instituído pela Associação Comercial de São Paulo,
tem por objetivo homenagear personalidades brasi-
leiras ou estrangeiras, que por seus méritos pes-
soais e relevantes serviços prestados a tudo quanto
diz respeito à cidadania tenham-se tornado dignas
de público reconhecimento.

Parágrafo único- O Colar também será outorga-
do a pessoas jurídicas que se tenham empenhado
no que diz respeito aos objetivos da láurea.

Artigo 2º -  O Colar de que trata o artigo 1º deste
regulamento, assim se descreve: uma cruz de Malta
esmaltada de amarelo e perfilada de ouro, com
75mm (setenta e cinco milímetros) de extremo a
extremo de seus ramos, carregada no anverso, ao
centro, de um disco esmaltado de vermelho com
30mm (trinta milímetros) de diâmetro, orlado de um
resplendor e trazendo no campo a efígie de Carlos
de Souza Nazareth, de perfil oitavado à direita, tudo
de ouro, e no reverso um disco trazendo o emblema
da Associação Comercial de São Paulo, orlado dos
dizeres “Carlos de Souza Nazareth”, em caracteres
versais, tudo de ouro; será usado ao pescoço, pen-
dente de fita amarela, orlada de vermelho, com
40mm (quarenta milímetros) de largura, da qual a
cor amarela ocupará 30mm (trinta milímetros).

§ 1º - O Colar será acompanhado de miniatura,
roseta, barreta e diploma.

§ 2º - A miniatura terá 18mm (dezoito milíme-
tros) de extremo a extremo dos ramos e sua fita
terá 15mm (quinze milímetros) de largura.

§ 3º - A barreta somente acompanhará o Colar
em se tratando de agraciado militar.

§ 4º - O diploma terá as características e dizeres
a serem estabelecidos pelo Conselho do Colar.

Artigo 3º - O Colar será concedido pelo Presi-
dente da Associação Comercial de São Paulo, por
indicação dos membros do Conselho Superior da
Associação Comercial de São Paulo, da Diretoria
Executiva da Associação Comercial de São Paulo,
dos Superintendentes das Distritais da Associação
Comercial de São Paulo, pelos membros do Conse-
lho Cívico e Cultural da Associação Comercial de
São Paulo, e por provocação de quaisquer deles e
aprovação do Conselho do Colar, “ad referendum”
do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito.

Artigo 4º - O Conselho do Colar será integrado
por 5 (cinco) membros efetivos e 3 (três) suplentes,
designados pelo Presidente da Associação Comer-
cial de São Paulo.

Parágrafo único - O mandato do Conselho do
Colar deverá coincidir com o mandato do Presiden-
te da Associação Comercial de São Paulo.

Artigo 5º - A indicação a que se refere o artigo
3º deste regulamento deverá ser protocolada no
Conselho do Colar, acompanhada do “curriculum
vitae” do indicado, assim como das razões que a
justifiquem.

Artigo 6º - O Conselho do Colar se reunirá tan-
tas vezes quando necessário, por convocação do
seu Presidente, para processamento e apreciação
das indicações.

§ 1º - A aprovação das indicações dependerá da
maioria absoluta  dos votos do Conselho do Colar,
observado ainda o disposto do artigo 1º deste regu-
lamento.

§ 2º - Aprovada a indicação, será providenciado
o preenchimento de diploma, que será assinado
pelo Presidente da Associação Comercial de São
Paulo e pelo Presidente do Conselho do Colar.

Artigo 7º - Os diplomas acompanhados dos cur-
rículos serão encaminhados ao Conselho Estadual
de Honrarias e Mérito.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Esta-
dual de Honrarias e Mérito, em registrar a aprova-
ção do Conselho do Colar, importará em seu cance-
lamento.

Artigo 8º - A entrega do Colar “Carlos de Souza
Nazareth” será feita, preferencialmente, em soleni-
dade especial ou em reuniões plenárias da Associa-
ção Comercial de São Paulo.

Artigo 9º - Perderá o direito ao uso do Colar,
devendo restituí-lo à Associação Comercial de São
Paulo, juntamente com seus complementos, o agra-
ciado que praticar qualquer ato atentatório à digni-
dade ou ao espírito da honraria.

DECRETOS

DECRETO Nº 48.031, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Altera a composição do Comitê de Qualida-
de da Gestão Pública, da Casa Civil, e dá
providência correlata

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado à composição do

Comitê de Qualidade da Gestão Pública 1 (um)
membro Assessor Especial do Governador.

Artigo 2º - O inciso V do artigo 7º do Decreto nº
47.836, de 27 de maio de 2003, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“V - 2 (dois) Assessores Especiais do Governa-
dor;”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2003.

DECRETO Nº 48.032, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel situado neste Esta-
do, necessário para a implantação de Pro-
grama Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 1º e 2º, inciso V da Lei nº 4.132
de 10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a

fim de ser desapropriado pela Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo - CDHU, por via amigável ou judicial,
imóvel composto de 1 lote de propriedade particu-
lar, situado no Distrito de José Bonifácio, Zona
Leste do Município e Comarca de São Paulo, Estado
de São Paulo, necessário à implantação de Progra-
ma Habitacional para famílias de baixa renda, com
medidas, limites e confrontações mencionados na
planta e memorial discritivo constantes do Processo
Provisório CDHU nº 204.932/02, a saber:

Imóvel situado no Município e Comarca de São
Paulo, perímetro urbano, composto de 1 (um) lote
com a seguinte descrição: Parte do ponto “1” situa-
do na esquina da Rua Santa Teresa com a Rua
Santo Honório, segue no alinhamento da Rua Santa
Teresa numa distância de 70,00m até encontrar o
ponto “2”; deste ponto deflete a direita e segue
confrontando com propriedade particular numa dis-
tância de 100,00m até encontrar o ponto “3”; defle-
te a direita e segue confrontando com propriedade
particular numa distância de 55,20m até encontrar o
ponto “4”; deflete a direita e segue confrontando
com propriedade particular numa distância de
95,00m até encontrar o ponto “1”, início da presen-
te descrição, encerrando uma área de 4.851,00m2

(quatro mil, oitocentos e cinqüenta e um metros
quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimen-
to Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, autorizada a invocar o caráter de urgência
no processo judicial de desapropriação para os fins
do disposto no artigo 15 do Decreto - Lei Federal nº
3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção deste decreto correrão à conta de recursos pró-
prios da Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
Barjas Negri
Secretário da Habitação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2003.

DECRETO Nº 48.033, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre a oficialização do Colar “Car-
los de Souza Nazareth”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho Estadual de
Honrarias e Mérito,

Artigo 10 - Na hipótese da extinção do Colar
“Carlos de Souza Nazareth” seus cunhos, exempla-
res remanescentes e complementos serão recolhi-
dos ao Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,
sem ônus para os cofres públicos.

DECRETO Nº 48.034, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no Convênio ICMS-05/03,
celebrado em Brasília, DF, em 31 de janeiro de
2003, ratificado pelo Decreto nº 47.649, de 14 de
fevereiro de 2003, no Convênio ICMS-26/03, cele-
brado em Salvador, BA, em 04 de abril de 2003, rati-
ficado pelo Decreto nº 47.785, de 23 de abril de
2003, nos Convênios ICMS-50/03, 51/03, 55/03, 57/03
e 62/03  e nos Ajustes SINIEF-3/03 e 5/03, celebra-
dos em São João Del Rei, MG, em 4 de julho de
2003, aprovados ou ratificados pelo Decreto nº
47.981, de 23 de julho de 2003, no Convênio ICMS-
69/03, celebrado em Brasília, DF, no dia 18 de julho
de 2003, ratificado pelo Decreto nº 47.986, de 30 de
julho de 2003, e considerando, ainda, o disposto
nas Resoluções da Comissão Nacional de Classifica-
ção do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão - CONCLA nºs 6/2002, 7/2002 e 8/2003, edita-
das, respectivamente, em 09/12/02, 16/12/02 e
17/02/03 e publicadas no Diário Oficial da União em
12/12/02, 24/12/02 e 18/02/03, que divulgam nova
tabela de códigos da Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas - fiscal - CNAE-fiscal,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 25 do artigo 127:
“§ 25 - Tratando-se de medicamento (Convênio

s/nº, de 15-12-70, art. 19, § 25, acrescentado pelo
Ajuste SINIEF-7/02, e Ajuste SINIEF-3/03):

1 - classificado nos códigos 3003 e 3004 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema
Harmonizado - NBM/SH, na descrição prevista na
alínea “b” do inciso IV, deverá ser indicado o núme-
ro do lote de fabricação a que a unidade pertencer,
devendo a discriminação ser feita em função dos
diferentes lotes de fabricação e respectivas quanti-
dades e valores;

2 - relacionado na Lei Federal nº 10.147, de 21
de dezembro de 2000, os estabelecimentos indus-
triais ou importadores deverão indicar no campo
“Informações Complementares” da Nota Fiscal a
identificação e subtotalização dos itens, por agrupa-
mento, conforme segue:

a) “LISTA NEGATIVA”, relativamente aos pro-
dutos classificados nas posições 3002 (soros e vaci-
nas), exceto nos itens 3002.30 e 3002.90, 3003
(medicamentos), exceto no código 3003.90.56, e
3004 (medicamentos), exceto no código 3004.90.46,
nos itens 3306.10 (dentifrícios), 3306.20 (fios den-
tais), 3306.90 (enxaguatórios bucais) e nos códigos
3005.10.10 (ataduras, esparadrapos, gazes, sinapis-
mos, pensos etc.), 3006.60.00 (preparações quími-
cas contraceptivas à base de hormônios) e
9603.21.00 (escovas dentifrícias), todos da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmoni-
zado - NBM/SH;

b) “LISTA POSITIVA”, relativamente aos produ-
tos classificados nas posições 3002 (soros e vaci-
nas), exceto nos itens 3002.30 e 3002.90, 3003
(medicamentos), exceto no código 3003.90.56, e
3004 (medicamentos), exceto no código 3004.90.46,
e nos códigos 3005.10.10 (ataduras, esparadrapos,
gazes, sinapismos, pensos etc.) e 3006.60.00 (prepa-
rações químicas contraceptivas à base de hormô-
nios), todos da Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH, quando
beneficiados com a outorga do crédito para o
PIS/PASEP e COFINS prevista no artigo 3° da Lei
Federal nº 10.147/00;

c) “LISTA NEUTRA”, relativamente aos produ-
tos classificados nos códigos e posições relaciona-
dos na Lei nº 10.147/00, exceto aqueles de que tra-
tam as alíneas “a” e “b”, desde que não tenham
sido excluídos da incidência das contribuições pre-
vistas no inciso I do “caput” do artigo 1° da referida
lei, na forma do § 2° desse mesmo artigo.” (NR);

II - o parágrafo único do artigo 27 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de dezembro de 2004 (Convênio ICMS-69/03, cláu-
sula primeira, III). “(NR);

III - o artigo 55 do Anexo I:
“Artigo 55 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - AQUISIÇÃO

DE BENS, MERCADORIAS OU SERVIÇOS) - Ficam
isentas do imposto as operações e as prestações de
serviços internas, relativas a aquisição de bens,
mercadorias ou serviços por órgãos da Administra-
ção Pública Estadual Direta e suas Fundações e
Autarquias (Convênios ICMS-48/93, ICMS-107/95 e
ICMS-26/03).

§ 1º - A fruição do benefício previsto neste arti-
go fica condicionada:

I - ao desconto, no preço, do valor equivalente
ao imposto dispensado;

II - à indicação, no respectivo documento fiscal,
do valor do desconto;

III - à comprovação de inexistência de similar
produzido no país, na hipótese de qualquer opera-
ção com mercadoria importada do exterior.

§ 2º - A inexistência de similar produzido no
país será atestada por órgão federal competente ou
por entidade representativa do setor produtivo da
mercadoria ou do bem com abrangência em todo o
território nacional.

§ 3º - Ficam dispensadas da apresentação do
atestado de inexistência de similaridade nacional de
que trata o parágrafo anterior as importações bene-
ficiadas com as isenções previstas na Lei Federal nº
8.010/90, de 29 de março de 1990.

§ 4º  - O disposto neste artigo não se aplica às
operações com mercadorias e às prestações de ser-
viços que tenham sido recebidos com o imposto
retido antecipadamente por sujeição passiva por
substituição.

§ 5º - Fica dispensado o estorno do crédito do
imposto nas operações com bens, mercadorias ou
prestações de serviço beneficiadas com a isenção
prevista neste artigo. “(NR);

IV - o item 3 do § 1º do artigo 60 do Anexo I:
“3 - da linha de sorologia (Convênio ICMS-

84/97, cláusula primeira, na redação do Convênio
ICMS-55/03, cláusula primeira): 

a) reagentes para diagnósticos de enfermidades
transmissíveis pela técnica ID-PaGIA, 3822.00.00;

b) reagentes para diagnóstico de malária e leis-
hmaniose pelas técnicas de Elisa, Imunocromato-
grafia ou em qualquer suporte, 3822.00.90; “(NR);

V - o artigo 74 do Anexo I:
“Artigo 74 (RORAIMA - INSUMOS E IMPLEMEN-

TOS AGRÍCOLAS) - Saída com destino ao Estado de
Roraima a contribuinte abrangido pelo Projeto Inte-
grado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial
daquele Estado, de insumos agropecuários arrola-
dos no artigo 41 deste Anexo e de máquinas e equi-
pamentos para uso exclusivo na agricultura e na
pecuária de que trata o artigo 12 do Anexo II, desde
que (Convênio ICMS-62/03):

I - as aquisições sejam efetuadas exclusivamen-
te por meio da Cooperativa de Produção Agrope-
cuária do Extremo Norte Brasileiro;

II - seja abatido do preço da mercadoria o valor
equivalente ao imposto que seria devido se não
houvesse a isenção;

III - no documento fiscal, além dos demais
requisitos, seja indicado:

a) de forma detalhada, o abatimento previsto no
inciso II;

b) o número da inscrição especial concedida
pela Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima
aos contribuintes abrangidos pelo Projeto Integrado
de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do
Estado de Roraima;

IV - haja a efetiva comprovação da entrada da
mercadoria no estabelecimento do destinatário, que
se fará mediante lista divulgada pela Secretaria da
Fazenda do Estado de Roraima.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo, relativa-
mente à saída que destine esses produtos à pecuá-
ria, aplica-se, também, às remessas com destino à
apicultura, avicultura, aqüicultura, cunicultura, rani-
cultura ou sericicultura.

§ 2º - O contribuinte remetente deverá entregar,
até o dia 10 do mês subseqüente ao da saída do
produto, ao fisco do Estado de Roraima e à reparti-
ção fiscal a que estiver vinculado neste Estado, lis-
tagem em meio eletrônico relativa às saídas efetua-
das nos termos deste artigo, contendo, no mínimo,
as seguintes informações:

1 - nome ou razão social, números da inscrição
estadual e no CNPJ e endereço do remetente;

2 - nome ou razão social, números da inscrição
estadual, no CNPJ e no Programa de Desenvolvi-
mento Rural do Estado de Roraima e endereço do
destinatário;

3 - número, série, valor total e data da emissão
da nota fiscal;

4 - descrição, quantidade e valor da mercadoria;
5 - números da inscrição estadual e no CNPJ ou

CPF e endereço do transportador.
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